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TERMO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC/SEPLAN/SE Nº 13/2024 – 
APOIO À IMPLEMENTAÇÃO EFETIVA DO PROGRAMA ICMS-SOCIAL

A  Fundação  de  Apoio  à  Pesquisa  e  à  Inovação  Tecnológica  do  Estado  de  Sergipe  – 
FAPITEC/SE, vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e 
Tecnologia – SEDETEC, em parceria com a Secretaria Especial de Planejamento, Orçamento e 
Inovação – SEPLAN/SE, no âmbito do Termo de Cooperação Técnica Nº 04/2024, neste ato 
representado pelo Diretor-Presidente da FAPITEC/SE, e

CONSIDERANDO que, o EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC/SEPLAN/SE Nº 13/2024 – Apoio à 
Implementação Efetiva do Programa ICMS-Social  abriu a possibilidade de apresentação de 
propostas  visando  à  concessão  de  apoio  à  institucionalização  de  grupos  de  pesquisa 
especializados  em  três  dimensões  de  políticas  públicas:  educação,  saúde  e  orçamento  e 
finanças públicas;

CONSIDERANDO que,  o  mencionado  Edital  apontou  3  (três)  linhas  de  pesquisa  para  a 
submissão de propostas e que foram apresentadas apenas 2 (duas) propostas, sendo uma na 
Linha 01 e outra na Linha 02;

CONSIDERANDO que, em reuniões com os proponentes, foi identificado que as quotas de 
bolsa de doutorado, previstas para as linhas 01 e 02, podem não ser preenchidas devido à 
inexistência de um Programa de Doutorado no Departamento de Economia da Universidade 
Federal de Sergipe, ao qual os proponentes estão vinculados, além da possível falta de adesão 
de discentes de outros Programas de Pós-Graduação durante a execução do projeto;

CONSIDERANDO a inviabilidade jurídica de alterar a modalidade das referidas bolsas após a 
publicação do mencionado Edital, uma vez que as quotas foram previamente estabelecidas no 
Termo de Cooperação Técnica Nº 04/2024, conforme orientação da Procuradoria Jurídica da 
FAPITEC/SE.

RESOLVE:

REVOGAR o EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC/SEPLAN/SE Nº 13/2024, fundamentando-se no 
princípio da autotutela, com o objetivo de melhor atender às demandas específicas dos grupos 
de pesquisa especializados nas três dimensões de políticas públicas: Educação Pública, Saúde 
Pública e Orçamento e Finanças Públicas.
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Justificativa para Revogação

A decisão de revogação é motivada por dois fatores principais:

1 Ausência de Propostas Submetidas para a Linha 03:  A Linha 03 do  mencionado 
Edital, destinada a fomentar estudos sobre o impacto do ICMS-Social no orçamento e 
finanças  públicas  das  administrações  municipais,  não  recebeu  propostas.  O 
relançamento dessa linha busca atrair novas submissões que ampliem as análises sobre 
a  aplicação  e  os  efeitos  do  ICMS-Social  no  âmbito  financeiro  e  orçamentário  das 
administrações municipais.

2 Necessidade de Alteração nas Modalidades de Bolsas: Para atender às exigências e 
promover  um  alinhamento  mais  eficaz  com  os  estudos  multidisciplinares  sobre  os 
impactos do Programa ICMS-Social, serão implementadas alterações nas modalidades 
de bolsas definidas no Termo de Cooperação Técnica Nº 04/2024. Essas mudanças 
visam fortalecer o apoio a estudos relacionados aos indicadores do Índice de Qualidade 
da Educação (IQE), do Índice de Qualidade da Saúde (IQS) e outros indicadores de 
políticas  públicas,  além  de  aprofundar  a  análise  das  finanças  das  administrações 
municipais.  Esse  ajuste  permitirá  uma  supervisão  e  avaliação  mais  eficazes  dos 
resultados do ICMS-Social.

Em decorrência desta revogação,  ficam anulados todos os atos, decisões e aprovações 
realizados com base no EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC/SEPLAN/SE Nº 13/2024, inclusive as 
propostas  previamente  aprovadas  e  classificadas  como  PRIORIDADE  1.  Esta  revogação 
implica na perda de eficácia do referido Edital em sua totalidade, sem que isso gere qualquer 
direito  a indenização ou possibilidade de reclamação por parte dos proponentes,  conforme 
previsto no item “23.” do Edital.

Aracaju, 29 de outubro de 2024

Alex Cavalcante Garcez
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: XMTV-ZTFP-1BWA-9GUI

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/10/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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